
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av, fosé Sampaio, nc 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPf 10.367.02 5/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2rso / zrzg

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS N". 046/2O26PS-FMS.
REF. CREDENCIAMENTO N" OO2l2026.

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA E A
EMPRESA JRPA SERVIÇOS MEDICOS LTDA.

Por esre Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, através do FUNDO

MUNICIpAL DE SAúDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n' 10.367.025/0001-81, localizado à Avenida José Sampaio n" 08, l' Andar,

Centro, nesta Cidade, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. SELMA VIEIRA DE

SOUZA, brasileir4 portadoÍa do RG n.' 1130483516 SSP-BA e CPF n." 019.036.265-01. residente e

domiciliada na Rua Eutácio Vieira Viana, n' 186, Centro, nesta Cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa JRPA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no cNPJ

sob o N.. 24.509.050/0001-67, estabelecida à Rua Minas Gerais, 515, sala 101, Pitub4 Salvador/Bq CEP:

41.830-020, neste ato representada pela Sra. Não socia, ANGELA ANDRADE TANNER DE OLMIRA'
brasileira, advogada, inscrita no CPi n" 910.802.825-72 e Caíeira de Identidade n'0648748006 SSPiBA,

doravante denominada CoNTRATADA, em conformidade com a Lei Federal N'. 14.133/2021 e

demais normas complementares pertinentes, bem como as disposições deste lnstrumento, atendidas

as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
l.l. constitui Objeto do presente Contrato CREDENCIÀMENTo DE PESSOA JURIDI
i'nriiÃõió ' on 'srnvtÇos MÉDICos, PARÁ AruAÇÃo EM
ATENDIMENTO NO HOSPIT;L MUNICIPAL, NAS UNIDADES BÁSICAS DE

útulcos ESpECrALrzADos, 
'INCULAD. 

À SECRETARTA MUNICIPAL D
DESoUToSoARES/BA,conformeEditaldeCredenciamentoN..002/2026e
Referência, que integram este Contrato' independente de transcrição'

CLÁUSULÁ. SEGUNDA . DA VIGÊNCIA

CA PARA
PRONTO
SAÚDE E
E SAÚDE
Termo de

2.1. O Contrato vigorará desde a data de sua publicação até 30 de Março de 2027'

2.2. o contÍato póderá ser prorrogado. pronôgado conforme os Arts. I 05 e 107, da Lei N' 14. t 33l2l ,

tendo em vista a necessidade do Municipio, o contÍato poderá ser prorrogado na forma da lei.

2.3. Na ocorrência de Pronogação Cbnratual os valores serão reajustados a cada 12 (doze) meses, de

acordo com o IPCA ou, na falta Oéle, por outro índice que venha a substituí-lo, juntado prévio parecer da

Secretaria de Fazenda.

CLÁUSLUA TERCEIRA. DA PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS
3.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada no município de Souto Soares/BA em dias, horiirios e locais

definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade'

3.2. Em caso de haver mais de uma empresa credenciad4 o município se reserva a escolha da empresa para

pÍestação dos serviços, de forma igualitária entre todos os credenciados'

l.l. O Município réserva o direito de fiscalizar, de forma permanente, os serviços prestados, podendo punir a

empresa que não atender as demandas necessárias.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.I . A CONTúTANTE pagará à CONTRATADA os pÍeços homologados no Processo de Administrativo No

056/2026 - Ediral de N" ooz/zoze FMS, no valor toral Rs 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais). no

ITENI DESCRIÇÃO NIETRICA QUAIiT ANO VALOR UNT VALOR TOTAL/ ANO
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4.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser reajustado através do IPCA.

4.3. Não havendo a utilizção da quantidade total de horas/serviços contratados o Município fica desobrigado

do pagamento das quantidades não utilizadas
4.4. O presente contrato não obriga o CONTRÁTANTE A utilização de quaisquer serviços mínimos mensais,

os quais serão prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o CONTRATANTE, responsável

pelo pagaÍnento mensal apenas dos serviços mensais prestados.

CLÁSULÀ QUINTA - DO PAGÂMENTO

5.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adomdás pela administração, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei Federal N' 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do peíodo de adimplemenlo.

5.i. Os pagamentos serão realizados até o dia l0 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços. a panir

da emissão da nota fiscal, através de tÍansferência bancária em conta conente de titularidade do fomecedor.

5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação

financeira ou técnica que lhe for imposta, em viíude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito

ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA SEXTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
6.1. Os recursos necessários à despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(ões) orçamenxíria(s):

IINIDADE ORCAMENTÁRJA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde

AÇÃO: 2158 - Mânutenção e Desenv. Das Ações do Fundo Munic. de Saúde

AÇÃO: 2055 - Manutenção dâs ações dâ Atenção Básicâ
AÇÃO: 208,Í - Marutenção dâs AçÔes do Bloco Média e Altâ Complexidade
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoâ Jurídicâ
FONTE:1500
FONTE: 1600
FONTE: 1621

CLÁUSULA VII - DÀS OBRIGAÇOES DO CONTRÁTAIITE E DO CONTRATADO
7.1. Obrigações do Contratante:
7.1.I . Efétuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

7.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;

7.1.1. Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
7.2. Obrigações do Contratado:
7.2.1. Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;

7.2.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem prejuízo da qualidade

na prestação de serviços;
7.2.3. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisâo

de não realizagão de qualquer ato profissional previsto neste projeto básico;

7.2.4. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;

7.2.5. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de servigos de saúde, salvo nos casos

de iminente perigo de vida ou obrigaçâo legal;

CONSULTA MEDICA COM
ESPECIALISTA EM
CARDIOLOGIA

ANGELA ALMETDA as,inãdo dêíorma
DE ÂNDRADE digital por aNGELÂ

TANNER:91 0802825 ALMEIOÀ OE ANDRÁOE
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7 .2.6. Garanlir a confidencialidade dos dados e informações aos Pacientes;
7.2.7. A CREDENCIADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SllS e a

terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntiári4 ou de negligênci4 impeícia ou

imprudências praticadas por seus empregados, profissionais ou plepostos, ficaldo assegurado à

CREDENCIADA o direito de regresso;

7.2.8. A CONTRATADA assume todos os riscos e responsabilidades pela execução do presente contrato,

ficando O CONTRATANTE isento de qualquer tipo, nível ou grau de responsabilidade. A CONTRATADA
assume inclusive responsabilidade trabalhista e previdenciária, perante empregados que tenham que contrataÍ

para prestação/ execução dos serviços objeto do presente contÍato. A CONTRATADA assume aind4 total

responsabilidade civil. por danos que Possa causar a terceiros

7.2.9. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributiária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fomecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratado;

7.2.10. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,

alterações, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes à exigências do instrumento de ajust€

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;

7.2.I l. Não transferir a outÍem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa

autoriZâção do Contratante;
7.2.12. Mantet, durante a vigência do conlrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo

licitatóÍio, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

?.2.1l. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente paíicipou do certaÍne e

consequentemente apresentou a documentagão exigida na fase de habilitação;

7.2.1 4. Executar todas as obrigações assum idas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas conespondentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8. I. Constatada a inveracidade de quaisquer informaçôes ou documentos fomecidos pela licitante, poderá el4

resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada ou

cumulativamente:
a) Impedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória;
b) Cancelamento do Contrato;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçôes e de fomecer a Administração Pública por prazo

de até 5 (cinco) anos;

d) DeclaraÇão de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagão, que será concedida sempre que o

fomecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no subitem anterior; e) O descumprimento total ou parcial das obrigagões assumidas pelo

fomecedor, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuário, resguardados os procedimentos legais

pertinentes, podeÍá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

0 Advertência;
g) Multa de 20Á (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após deconidos cinco dias, a contar da data do

inadimplemento;
h) Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexecução total.

i) Suspensão temporária do direito de panicipar de licitaçào e de fomecer à Administração Pública, por prazo

de até 5 (cinco) anos;
j) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçâo Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitação, que seá concedida sempre que o

fomecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sançào

aplicada com base no subitem anterior.
8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fomecedor o contraditório e ampla

ANGELÂ ÀLMEIDA DÉ Assinadode Íoíma
ANDRADÊ d|gúa|por ANGELA

TANNERj9108028257 ÂLMtlDA DEANDRÂDI
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defesa. 8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas na Lei Federal N" 14.133/21, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos

causados à Administraçào.

CLÁUSULA NONA - DO REÀJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1. Tendo em vista a necessidade do Municipio, os preços deste Contrato, são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano.

9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os Preços PODERAO

soFRER REAJUSTE APOS O INTERREGNO DE UM ANO, na mesma proporção da variação verificada no

IPCA-I BGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a paíir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaftt ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecid4 liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustaÍnento de preços do valor remanescente, sempre que este ocolTer.

9.5. Nas aferiçõeJ finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 9.6. Caso o índice

estabelecido fara reajuste veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

9.8. O registro da variação do valor contratual pan fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.
9.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quardo for o

caso, será de até um m-ês, contaáo da data do fomecimento da documentagão comprobatória do fato imprevisível

ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Aís. 124 a 136, da Lei Federal N"

| 4.133tzt.

CLÁUSULA DÚCIMÁ - DÂ SUBCONTRATAÇÀO, CESSÂO OU TRANSFERÊNCIA DO OBJETO

DO CONTRATO:
10. I . A Contratada não poderá subcontrataÍ, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em paíe,

terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - DA RICISÀO
I l.l Ocorrendo motivo quejuslifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do CREDENCIANTE,

o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CREDENCIANTE a qualquer momento,

mediante notificação para imediata suspensão dos serviços
parágrafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto,

notificar previamente a Administração, com antecedência de l5 (quinze) dias.
parágrafó único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do serviço

pelo prazo de até l5 (quinze) dias, período em que a Administração convoca-lá novo credenciado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçÃO
12.l. A prestação de serviços deste contÍato será gerenciada e fiscalizada pelos servidores(s) designado(s)

conforme Decreto n" 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025

8.2. Fica Íeservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete

ônus para o Município ou modificação na contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR _ DO FORO
ANGELA ALMEIDA Assinâdo de Íormà

DEANDRADE ii"jãjff'#""^
TANNER:9108028 aNDRADE
2572 TANNER:9]080282572
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13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questõ€s resultantes ou relativas à

aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as paíes assinam o presente instrumento em duas vias, de igual forma e teor,

na presença das testemuúas.

Souto Soares,/BA, 09 de Março de 2026.

ór(-mv, ly;r:g. *-qrat l,-^
SELMA VIEIRÁ DE SOUZA
Secretiíria Municipal de Saúde

CONTRATANTE
ÂNGELAÁLMEIDÁ DE ANORÁOE it3'1jdo 

dê íomÀ d strd e'I AGELÁ

TANNER:910a0282572

JRPA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CNPJ sob o N'. 24.509.050/0001-67
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

6 lu CP C.qat 3i t" ,1
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EXTRATo DE Co\TI{-{TO
FL-\Do }IT:NICIPAI, DE S:TÚDE DE SOUTO SOARES

C\PJI)IF: 10.167.025/0001-81

Contrato dc Prestação d( Scrviços \o 046/2026PS-F\IS Lrcrtaçào Crcdcnciarncnto n"

001 20:6 -Proc.sso AdrrinrstIxriro n" 056 2016
Contralanlc: Fundo trlunrcrpal de S;rúde de Souto Sorres- Dahia
ohicro ( REDE\Ct.\tlli\To I)t: PEsso.\.lt HÍotc..r P{R{ PR}:sT.\( iC)
t)[- sr-RvlÇos \t ÉDICos, PARA .\TLAÇÃo E,\t PRo\To

^TENDIItE\To 
\..() IlospITAt- !Íu:{rcIp^L. NAS UNID-.\DES sÁstc-+s

DE S,TÚOC E NtÉDICOS ESPECIALIZADOS, VINCULÁDO À
SECRET RIA iIIUNICIPAL DE S-{UDE DE SOUTO SOARES/B.A..
Contrâtâdor JRPÀ SURvIÇOS lll:DICOS LfDA. inscritir no CNPJ \ob o N"
1J.509.0-§0 0001-67. e:tabelecida á Rua \linas Cerars. -(15. sâla l0l. Piruba. SahadorBa.
CEP: 4l .3-10-0:0
valor lobal: RS 75 600,00 (sctcnta c cinao mrl e scisccnlos rcais). no ue se refcrc ao lore 08

tTEtI DUSCRIÇ.(O )ItTRtC.\ Qt,\\T {}n \'\t ()R lt\T \'\loRToT,\I_' \\()

Co\sllLTÀ \tfl)l( A ( o\1
llsn'clÀLlsl'\ E\1
(,\Rl)loLo(ir1 ir r» r2a

R\
It0,00 RS ,-5 600_00

Embasamcnlo Lcgal: A6 i9 da Lci rr." 1.1 1l'l de 1021.

L\IDADU ORCA\lE\T \Rl.\: 02.05.02 - Fundo )Iunicipâl dc Srúde
AÇÃO: 2t58 llânutençáo c Descnr. Dàs AÇões do l'undo ]Iunic. de SaÚde

tçÃO: 2055 - ltanutcnçáo dâs Açõcs dâ Atcoçiio ltiísica
AÇÃO: 208{ \tanutcnção dâs Açõcs do Bloco illódia e Alta Corrplc\idadc
ELE-\IE\TO DESPES.\: -1.-1.90.-19. - Outros Serviços de terceiÍos - Pcssoa Juridica
FO\TE:1500
FO\TE: l6ÍXl
FO\TE: l62l
Pcriodo dc vigônciâ: {19 01'2026 â l{} 0j ':0:7
Sclmâ \'icíiâ dc Souza

Avenida Josó Pereira Sampaio | 08 | Contro I Souto Soeres-Be

www.soutosoargs.ba. br
Esle documenlo Íoiassinado digiialmenle por SERASA Exp€rian

c96325D 1 DFD 35 FS02997424F0 E489657
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